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CÂMARA MUNICIPAL
MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
N" .s?.ãí.. .Ç3l.Q.s_t.*€

EDMAR .rOSÉ nr lruÚlO, Prefeito Municipal de

Monteiro Lobato, no uso de suas atribuições que the são conferidas por Lei, em especial

a Lei Orgânica do Município;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 1." - Esta Lei Complementar estabelece os panâmetros

urbanísticos de uso e ocupação do solo no Município de Monteiro Lobato, em

consonância com o Plano Diretor Municipal, com o objetivo de promover o

desenvolvimento sustentável, seguÍo e participativo.

Lrl. 2.o - Os parâmetros urbanísticos definidos nesta Lei
obedecem as diretrizes do Sistema Participativo de Planejamento Territorial, garantindo

ampla consulta e participação da população.

CAPÍTULO II - DOS PARÂMETRO URBANÍSTICOS

Art. 3.o - Os parâmetros urbanísticos a serem observados

no território municipal compreenderão, entre outros:

I - Uso e ocuPação do solo;

II - Taxa de ocuPação;

III - Coeficiente de aproveitamento;

IV - Altura mrixima Permitida;

V - Recuos frontais, laterais e de fundos;

VI - Dimensões mínimas de lotes.

Panigrafo Único. Os parâmetros deverão ser definidos por

zoneamento, em consonância com Íts macrozonas estabelecidas no Plano Diretor-
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III - D,A. COMPATIBILIDADE LOCAL E SEGURANÇA TERRITORIAL

Aú. 4.o - Os parâmetros urbanísticos deverão ser

compatíveis com as características locais, considerando:

I -A infraestrutura instalada;

II -A topografia e a geotecnia do solo;

III - As cartas Geotécnicas de Risco e de Aptidão à

Urbmizaçáo1,

IV - As diretrizes de proteção ambiental e paisagística.

IV - DA INTEGRAÇÃO COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL

Art. 5.' - As disposições deste Lei observação os preceitos

da Lei Federal n.' 6.766/1979, no que tange ao parcelamento do solo urbano,

especialmente quanto aos requisitos mínimos de infraestrutura, dimensões de lotes e iíreas

públicas.

CAPÍTULO V- DAS SANÇÕES

nestaLeisujeitará"ru**T,Í;.",?.3ii,",f il?:X1"'::'"Tffi :ff '.1".1J:T

Posturas e o Código Tributrário do Município, sem prejuizo das sanções civis e penais

cabiveis.

Parágrafo Único. Ficam fazendo parte integrante da Lei a

Tabela de Parâmetros Urbanísticos, o Parecer Técnico Urbanístico, a Carta Geotécnica de

Suscetibilidade a Movimento GÍavitacionais de Massa e Inundação do Município, a Carta

de Risco no bairro dos Souzas deste Município, a Carta Geotécnica de Aptidão à

Urbanização do Município deste Município e Carta da Proposta de Macrozoneamento do

Município de Monteiro Lobato.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 7." - O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, promovendo a revisão dos parâmetros urbanísticos
por meio de processo participativo.

Art. 8.o - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monteiro Lobato. 08 de maio de 2025
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MENSAG EM JUSTIFI CATIVA

Senhora Presidente
Nobres Vereadores

EDMAR UJO
P

OS
untc p

Teúo a honra de encamiúar a essa Egrégia Casa

Legislativa o incluso Projeto de Lei Complementar n.o 03/25, que dispõe sobre os

parâmetros Urbanísticos Aplicáveis no Município de Monteiro Lobato, bem como dá

outras providências.

Cuida-se de propositura técnica que é embasada em

trabalho minucioso e muito bem elaborado pela Secretaria Municipal de Obras, que

objetiva atender à demanda de nossos munícipes, no que diz respeito à edificação de

construçôes, as quais, no entanto, devem considerar as noÍrnas e princípios técnicos

aplicados à espécie e detalhados na tabela de parâmetros urbanísÍicos e demais

documentos.

Para melhores esclarecimentos sobre a matéria em

referência, os nobres Vereadores poderão contaÍ com os esclarecimentos técnicos do

ilustre Dr. Ricardo Alessandro Henrique da Silva, DD. Secretiário Municipal de Obras,

que elaborou os documentos técnicos que embasam a propositura.

Desse modo, por se tratar de matéria de interesse de

nossos munícipes, aguarda-se que seja aprovada de forma unânime pelos nobres Edis.

Sem mais para o momento, aproveito paÍa renovar

meus protestos de consideração e estima.

Monteiro Lobato, 08 de maio de 2025

6



Zoneanênto

Zona Urbana
Consolidada

Zona de
Expan s ã o

U rbana

Zona de
OcupaÇão
Dirigida
Zona de

Desenvolvime
nto

Sus tentáve l-

§

.

1,.,f...., .

MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

TÀBEI.À DE PÀRÂMETROS URBÀNÍ STICOS
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Taxa de
Zonearento Uso PelDi tido Ocupação

(r)
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-_",í---*r-t.,,....-,,.,,

Coef. de
Àprovêit.

Recuos Dimensão
Frontal Mín, do
I,atera]. Lôtê
Fundos (n')

ÀLtula
fíár. .

andareg

Zonas
Especlais de

Interesse
Sociaf
(ZE]S)

Habitaçâo de
interesse

sociaf
752 2

3m
L,5m

2m
125 m,

Parágrafo único. Os parâmetros constantes nesta tabe.Ia

poderão ser atualizados por regulamentaÇão especifica,

observadas as diretrizes do Plano Diretor e mediante

participaÇâo popular.

LEGENDA DOS PARÂIUETROS:

oUso Petuitido:

indica as ativídades admitidas na zona, conforme função

urbana predomj-nante.

o Taxa ds Ocupaçâo (t):

porcentagem máxima do lote que pode ser ocupada pela

edificação.

r Coeficicnte de §>roveitaDênto:

fator multiplicador da área do lote para definição da

área construida máxima permitida.

.ÀItura Má:. (andares) :

número máximo de pavimentos permitido por edifi.caÇão.
Praça Deputado Antônio Silvio Cunhe Bueno, no 180 - Cêntro - CEp: 12.250-000
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. Recuog :

distânci-a minima obrigatória entre a edificação e Õs

Limites do l-ote (frontal-, lateral- e de fundos).

.Dinênsão Mía. do I,ote (n2):

área minima exiglda pa.ra parcefamento ou edificação.

DTRETRIZES PÀRtr CONSTRUçOES EM

rNInÍDÀçÃO ÀrÀ REGIÃO CENTRIAI

Ánras su;ErrÀs A

À!t. 1o As edj-ficações locafizadas em áreas

identificadas como suscetíveis à inundação na reglão central

e adjacências do Municipio deverão obedecer aos seguintes

critérios:

Ser precedidas de anál,ise técnica da Defesa Civil

e/ou órgão competente do Municipío;

If - Ser impJ-antadas com cota de piso suficiente acima

do existente a fim de reduzir ações de possíveis inundações,

em observação a estudos técnicos existentesi

Praçâ Deputado Antônio Silvio Cunha Bueno, no 180 - Centro - CEp: 12.250-OOO

3979-9000 - E-mail: qabinete(@montei
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1V Observar obrigator i ament e os recuos minimos

emergenciai s ;

frontais e l-aterais para facifitar intervenÇões

d) c) Laudo de anáfise de rj-sco da Defesa Civil

VI Apresentar seguintes documentos para obtenção

de autorização:

a) Projeto arquitetônico completo com ART ou RRT;

b) Projeto com fevantamento pfanialtimétrico e

localização da edificação;

c) b) Estudo de vlabifidade técnica e.Iaborado por

prof issionaf habif itado;

municipaj- ou estadual;

e) d) Comp.rovação de atendimento aos parâmetros da

legislação urbanistica vigente;

Praça Deputedo Antônio Silvio Cunhe Bueno, no 1 80 - CentÍo - CEP: í 2.250-000
3979-9000 - E-mail: aabinete@monteiTel: (12)

wwwmonteirolobeto.so.oov.br
rolobato.sD.oov.br
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fff - Prever sistemas de drenagem pl-uvial eficientes

e compatíveis com o entornoi

V - Util-izar materiais e sofuÇões construtivas

adequadas à umidade, quando situadas abaixo da cota de

transbordamento do curso d' água;
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li:

f) e) Decl-araÇão de ciência e responsabi l idade quanto

aos riscos da área, assj-nada pelo propriêtárj-o e

técnico responsáveI.

Àrt. 20 As autorizações para construÇões nessas áreas

dependerão de apresentação de projeto técnj.co com assinatura

de profissional- habilitado e aprovaÇão por órgão competentê.

àrt. 30 O Poder Executj-vo poderá delimitar e

reguLamentar essas áreas por meio de mapas e estudos

especÍficos, promovendo revj-sões sempre que necessário,

utifizando como base os desenhos técnicos n" 4, 6, 7, 8 e 9

do Pl-ano Diretor MunicipaL.

Ârt. do Eica desde já reconhecida como área de possÍve1

inundação a porção da região centraL compreendida nas

imediações do Rio Buquira, conforme estudos técnicos que

fazem parte integrante do PIano Direto.r.

Art. 5" Com o objetivo de compatibilizar o

desenvo.Lvimento urbano com a segurança territoriaL, fica

autorizada a implantação de novas edificaçÕes em áreas com

Praça Deputado Antônio Silvio Cunha Bueno, no í80 - Centro - CEP: 12.250-000
Tel: (12) 3979-9000 - E-mail: qabinete(ômonteirolobato.sp.gov.br

www.montei beto.so.oov.br
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rj-sco potencial de lnundação, desde que atendidas,

cumul at ivamente, as seguintes condiÇÕes adicionais:

I - ImpfantaÇão de sistemas construtivos que permitam

o escoamento ou desvio de águas pluviaj-s, como pilotis,

pavimentos efevados ou técnj-cas de construção resil-iente a

alagamentos;

II - AdoÇão de medidas compensatórj.as, como a criação

de áreas permeáveis, jardins de chuva, reservatórios de

retenÇão ou outras so.IuÇões baseadas na natureza, conforme

orientaÇão técnica;

III - Previsão de vias e acessos com geometria e cota

adequadas à evacuação e escoamento de água, conforme

simulações hidrául-icas quando necessário;

IV Incfusão dê sinalização de áreas de risco e

elaboração de pfano de contj.ngência para situaÇões de

emergência, com clência da população l-ocal- e articulação com

a Defesa Civif;

V - Preferência por empreendj-mentos de interesse

col-etivo ou impacto urbano positivo, como habitação de

interesse sociaJ-, centros comunitários, equipamentos

públicos ou comércio de pequêno porte compatível- com a zona;

Praça Deputado Antônio Silvio Cunha Bueno, no 1 80 - Centro - CEp: 12.250-000
3979-9000 - E-mail: oabinete(Omontei

§
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regulamentação especifica.

R]CARDO AIESSAN RO HENRIQUE DA S]LVA

§

,a,--', -L.-"..,,,,.

Patágrafo único. O Poder Executivo poderá instituir

íncentivos urbanisticos ou trlbutários para os

sustentáveis de convivência com o risco, conforme

empreendimentos que adotarem sofuÇões inovadoras e

Eng. Civj-f -
Secretário

REÀ SP 5070225050
nicipal de Obras

Praça Deputâdo Antônio Silvio Cunhe Bueno, no í 80 - CentÍo - CEp: í 2.250-000
Tel: (12) 3979-9000 - E-mail: qabinete@monteirolobato.sp.gov.br

www. monteirolobato.sp. gov.br
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VI - Previsão de monitoramento periódico das condições

do entorno, incluindo manutenÇão das estruturas de drenagem

e revisâo dos estudos de viabilidade a cada cinco anos ou a

critério da autorj-dade técnica competente.
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ELaborado por: Ricardo Alessandro Henrique
Engenheiro Civil- - CREA 5070225050

PÀRECER TÉCNICO T'RBÀ}IÍSTICO

Assuato: Parâmetros Urbanistj-cos e Diretrizes para Áreas

Sujeitas a InundaÇão - Municipio de Monteiro Lobato/SP
Referência: Minuta de Lei Complementar - Parâmetros
Urbani st icos

14onleiro Loboto

da Silva

§

----fi:,-1,.,,,-..-,..

Cargo: Secretário Municipal de Obras

1. OB'IETI\IO

Este parecer técnico visa justificar tecnicamente os

parâmetros urbanisticos estabel.ecidos na Minuta de Lei

Complementar para o Municipio de Monteiro Lobato,

acrescentando ainda diretrizes especificas parâ

construções situadas em áreas suscetiveis a inundações na

região central, do Municipio.

2 EI,NDÀUENTAçÃO TÉCNrCÀ

A proposta foi elaborada com base nas diretri,zes do

Pfano Diretor Municipal, utilizando como base as

macrozonas e zonas definidas no instrumento l"êgal e os

Preçe Deputedo Antônio Silvio Cunha Bueno, no 180 - Centro - CEP: 12.250-000
Tel: ( í 2) 3979-9000 - E-meil: oabinete(Amonteirolobato.sp. gov.br

www. monteirolobato.so.oov. br
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*í:

respectivos desenhos técnicos (no 4, 6, J, I e 9). O

contêúdo também respeita os princlpios da legislação

federal, como a Lei no 10.257 /2001 (Estatuto da Cidade) e

a Lei n" 6-766/1979 (Parcelamento do Solo Urbano) .

os parâmetros propostos consideram fatores como:

r' Capacidade de suporte da infraestrutura urbana
existentê i

r' Fragilidades geotécnicas e ambientais do

território municipal;
r' Aptidão para urbanização conforme zoneamento

urbano e rural, i
y' Segurança da população frente aos riscos

geológicos e hidrológicos.

3. PâRÂuEIRos URBANÍsTIcos

A tabela contida no Anexo I da minuta define os

seguintes parâmetros por zona territoriaL:
y' Uso permit ido;
{ Taxa de ocupaçào;
y' Coeficiente de aproveitamento;
y' Aftura máxima;

/ Recuos mínimos;

Dimensões minimas oe lotes.

Prâçâ Deputedo Antônio Silvio Cunhe Bueno, no í 80 - Centro - CEp: i 2.250-000
Tel: (12) 3979-9000 - E-mail: gabinete@monteirolobato.sp.oov.br

www. monteirolobeto. sp.oov. bÍ
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Estes parâmetros v1 s am equil,ibrar densidade urbana,

preservaÇão ambiental, viabilidade construtiva e

ordenamento territorial-, respeitando a vocaÇão de cada

zona definida no P.Iano Diretor.

{. áREÀs su.rErràlr À rNlrltDÀção

Foram definidas diretrizes específicas para

construÇôes em áreas de possivel inundação na região

central, com base em registros históricos, estudos

técnicos e Levantamentos cartográficos. Entre as áreas

reconhecidas está a PraÇa Comendador Ereire, localizada

próxima ao Leito do curso d'água principal do municipio.

A proposta impõe critérios rigorosos para o

licenciamento de obras nessas áreas, com exigência de:

r' AnáLise de risco da Defesa Civif;
r' Cota minima de implantação acima da linha d,água;
y' Estudos de drenagem e viabil-idade;
r' Declaração formal- de ciência dos riscos pelo

proprietário.

Essa aboxdagem visa mitigar impactos e êvitar

ocupaÇões irregulares em áreas de risco, promovendo a

seguranÇa da população e a resil-iêncj-a urbana.

Preçe Deputado Antônlo Silvio Cunha Bueno, no 180 - Centro - CEp: 12.250-000
3979-9000 - E-mail: oabineterômonteiTel: (12)
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5. cor[srDERÀçôss rrxers

O presente parêcer considera a minuta adequada à

legisJ.ação vigente, tecnicamente ernbasada e essencial para

o planejamento urbano seguro e sustentável- do Município de

Montêiro Lobato. Recomenda-se a continuidade da tramitação

legislativa e posterior regulamentação via decreto

municipal dos demais documêntos pertinentes.

Montêiro Lobato, 08 de maio de 2025

RICARDO ALESSANDRO HENR]QUE DA SILVA
Eng. Civil - CR

Secretário Mun
sP 5070225050

ipal de Obras
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